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3301-009.438 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria
16 de dezembro de 2020

PLASTIPRENE PLASTICOS E ELASTOMERQOS INDUSTRIAIS
LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato-gerador: 15/10/2003

COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA OU HOMOLOGADA
PARCIALMENTE. DEFESA ADMINISTRATIVA. ALCANCE.

A manifestacdo de inconformidade e o subsequente recurso voluntario contra a
ndo homologacgéo ou a homologacéo parcial de compensacéo tém como objeto
a andlise da liquidez e certeza do crédito pleiteado contra a Fazenda Publica,
nos termos do art. 74, da Lei n° 9.430/96 e art. 170, do CTN. Requerimentos
formulados pelo contribuinte de retificacio de DCTF e alteracdo dos
parametros informados na compensacdo sdo estranhos ao processo de
compensacdo, nao podendo ser conhecidos.

COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.
COMPROVACAO.

Para fazer jus a compensacdo pleiteada, o contribuinte deve comprovar a
existéncia do crédito reclamado a Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob
pena de restar seu pedido indeferido.

Recurso Voluntario conhecido em parte e, na parte conhecida, negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte
luntério e, na parte conhecida, negar provimento.

(documento assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Semiramis de Oliveira Duro - Relatora

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini,

Marcelo Costa Marques d’Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Candido Brandao
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 Data do fato gerador: 15/10/2003
 COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA OU HOMOLOGADA PARCIALMENTE. DEFESA ADMINISTRATIVA. ALCANCE.
 A manifestação de inconformidade e o subsequente recurso voluntário contra a não homologação ou a homologação parcial de compensação têm como objeto a análise da liquidez e certeza do crédito pleiteado contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 74, da Lei n° 9.430/96 e art. 170, do CTN. Requerimentos formulados pelo contribuinte de retificação de DCTF e alteração dos parâmetros informados na compensação são estranhos ao processo de compensação, não podendo ser conhecidos.
 COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. 
 Para fazer jus à compensação pleiteada, o contribuinte deve comprovar a existência do crédito reclamado à Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob pena de restar seu pedido indeferido. 
 Recurso Voluntário conhecido em parte e, na parte conhecida, negado. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte o recurso voluntário e, na parte conhecida, negar provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Marcelo Costa Marques d�Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Cândido Brandão Junior, José Adão Vitorino de Morais, Semíramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo Moreira Vieira e Liziane Angelotti Meira (Presidente).
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida:
Tratam os autos do PER/DCOMP no 32497.65892.120204.1.3.04-0605, transmitido pelo interessado em 12/02/2004, através do qual declarou compensação no montante de R$ 669,40, relativa a pagamento indevido ou a maior de contribuição de PIS/PASEP (Código de Receita 6912), recolhida em 15/10/2003, com débito próprio de PIS/PASEP (Código de Receita 6912).
A DCOMP foi analisada de forma eletrônica pelo sistema de processamento de dados da Receita Federal do Brasil - RFB, que emitiu em 07/10/2008 o Despacho Decisório (N° de Rastreamento) 795100867 (fls. 01), assinado pelo titular da unidade de jurisdição do contribuinte.
De acordo com o Despacho Decisório, a compensação não foi homologada, diante da inexistência de crédito.
Cientificado do Despacho Decisório em 13/10/2008, o contribuinte apresentou em 10/11/2008, a Manifestação de Inconformidade, de fls. 11/12, alegando que:
A PER/DCOMP ora contestada, n° 32497.65892.120204.1.3.04-0605, está correta. Porém, na declaração n° 34741.77371.131103.1.3.04-7271 objeto de impugnação protocolada em 13/10/2008 houve a indicação por erro de fato, de crédito inexistente oriundo de pagamento a maior, correspondente ao DARF pago em 15/10/2003, receita 6912, número de pagamento: 4128825118-8, valor R$ 9.222,82.
(ii) Embora tivesse pago a maior em relação ao saldo devedor do PIS/PASEP da competência setembro/03 (R$ 8.553,42), não havia a necessidade de documento de compensação, eis que bastava a vinculação em DCTF do DARF mencionado mediante o lançamento do valor utilizado para quitar o débito declarado. Como houve pagamento a maior de R$ 669,40 é cabível a compensação objeto desta DCOMP.
(iii) Requer seja cancelada a impugnação epigrafada, bem como os débitos dela advindos, lançados em conta corrente administrativo da Receita Federal do Brasil, visto a prova cabal de quitação do débito de PIS/PASEP da competência de setembro/03 apensa à petição;
(iv) Permitam proceder as alterações necessárias em DCTF para que esta reflita a realidade do documento de arrecadação que liquidou o débito declarado pela requerente.
A 12ª Turma da DRJ/SP1, Acórdão n° 16-30.720, deu parcial provimento ao apelo, com decisão assim ementada:
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. COMPROVAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO RECONHECIDO.
Comprovado o pagamento indevido ou a maior do tributo, há que ser reconhecido o direito creditório existente.
A decisão recorrida reconheceu o crédito ao contribuinte de R$ 373,68.
Em recurso voluntário, o contribuinte sustenta:
�1) A não aceitação da negação da Manifestação de Inconformidade, conforme previsto no Artigo 25, Inciso II, do Decreto n° 70.235 de 06/03/1972 e Artigo 48, §§1° e 2°, da Instrução Normativa n° 600 de 28/12/2005 e alterações posteriores, o que faz mediante as razões de fato aduzidas a seguir e documentos apensados a esta petição.
2) PROCESSO N° 10880.944.474/2008-16, Protocolo Auxiliar n° 1590 -CAUTTE/DERAT/SP, de 10/11/2008, Intimação n°5364/2011, negação da Manifestação de Inconformidade e procedente em parte (cópia anexa).
3) PER/DCOMP, objeto da impugnação ora contestada, transmitida em 13/11/2003, Declaração n° 34741.77371.131103.1.3.04-7271, R$ 8.553,42, transmitida indevidamente conforme discriminação a seguir.
4) PER/DCOMP, Declaração n° 32497.65892.120204.1.3.04-0605, transmitida em 12/02/2004, Apuração: Out/2003, Vencimento: 14/11/2003, R$ 669,40.
5) DARF, Apuração 30/09/2003, Receita 6912, vencimento 15/10/2003, Pago em 15/10/2003, Banco Agência: 341/0194, Número de Pagamento: 4128825118-8, Valor R$ 9.222,82.
6) DCTF 4° Trimestre/2003, Receita: 6912 - PIS, Apuração: Outubro/2003, Vencimento: 14/11/2003, Débito: R$ 10.004,37. 
7) Isto porquê, embora tivesse sido recolhido a maior em relação ao saldo devedor do PIS da competência de setembro/03 (R$ 8.553,42), não havia a necessidade do documento de compensação, eis que bastava a vinculação em DCTF do DARF supra mencionado mediante o lançamento do valor utilizado para quitar o débito declarado, porém pelo pagamento a maior ora demonstrado na ordem de R$ 9.222,82 é cabível a compensação de R$ 669,40, PER/DCOMP em anexo e DCTF, com o débito apurado de R$10.004,37, em anexo�.
Ao final, requerer a autorização para retificar a sua DCTF, além do deferimento do crédito no valor de R$ 669,40.
É o relatório.
 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo, contudo será conhecido apenas em parte, como se explicitará a seguir.
O contribuinte pleiteou o direito creditório no valor de R$ 669,40 com a apresentação do PER/DCOMP.
O sistema cruzou as operações de forma eletrônica, em cumprimento aos art. 73 e 74, da Lei nº 9.430/1996. Ressalte-se que a verificação eletrônica da PER/DCOMP busca a certeza e liquidez do crédito, por meio do confronto entre os dados do direito creditório solicitado e àqueles constantes nas demais declarações e pagamentos efetuados pelo contribuinte. 
No caso em comento a compensação não foi homologada, diante da inexistência de crédito:

Em seguida, a DRJ reconheceu o crédito de R$ 373,68, com a seguinte fundamentação:
Conforme se verifica do relatório acima, a DERAT/SP não reconheceu o valor do crédito pretendido pelo contribuinte e, em consequência, não homologou a compensação declarada, tendo em vista que o valor do DARF de R$ 9.222,82 foi todo utilizado no PER/DCOMP n°34741.77371.131103.1.3.04-7271.
No entanto, analisando os dados contidos no sistema da Receita Federal do Brasil e as informações contidas nos autos, verifica-se que o contribuinte errou ao preencher a DCTF do 3° trimestre de 2003, informando erroneamente como "Compensação de Pagamento Indevido ou a Maior" ao invés de "Pagamento" o valor de R$ 8.849,14, tendo em vista o DARF arrecadado de R$ 9.222,82, em 15/10/2003.
O contribuinte ao invés de providenciar a retificação da DCTF, informando o DARF pago, emitiu o PER/DCOMP n° 34741.77371.131103.1.3.04-7271, buscando sanar o equívoco por ele cometido. Nesse sentido, cabe esclarecer que o PER/DCOMP não é o instrumento hábil para retificar informações prestadas incorretamente em DCTF, vez que se presta a declarar compensação, quando o sujeito passivo tiver crédito e confissão de divida do débito compensado.
No julgamento do PER/DCOMP n° n° 34741.77371.131103.1.3.04-7271, decidiu a 12ª Turma de Julgamento da DRJ-SP01, pelo cancelamento da cobrança decorrente da entrega indevida da DCOMP, face a inexistência de crédito a compensar, não havendo débito correlato, eis que extinto pelo pagamento. Em consequência deixou de reconhecer o direito creditório inicialmente requerido pelo contribuinte, conforme acórdão n° 16-30.709 desta data.
Assim, o valor declarado devido na DCTF de R$ 8.849,14 foi quitado pelo pagamento do DARF de R$ 9.222,82 em 15/10/2003, restando um crédito ao contribuinte de R$ 373,68. Tendo em vista a compensação declarada de R$ 669,40 esta deve ser homologada parcialmente.
Já em recurso voluntário, a Recorrente afirma que:
6) DCTF 4° Trimestre/2003, Receita: 6912 - PIS, Apuração: Outubro/2003, Vencimento: 14/11/2003, Débito: R$ 10.004,37.
7) Isto porquê, embora tivesse sido recolhido a maior em relação ao saldo devedor do PIS da competência de setembro/03 (R$ 8.553,42), não havia a necessidade do documento de compensação, eis que bastava a vinculação em DCTF do Darf supra mencionado mediante o lançamento do valor utilizado para quitar o débito declarado, porém pelo pagamento a maior ora demonstrado na ordem de R$ 9.222,82 é cabível a compensação de R$ 669,40, PER/DCOMP em anexo e DCTF, com o débito apurado de R$ 10.004,37, em anexo.
Então, requer a autorização para retificação da DCTF para que esta reflita a realidade do documento de arrecadação que liquidou o débito declarado pela Requerente. E pede o reconhecimento do valor de R$ 669,40 como crédito.
Assim, o contribuinte:
(i) Declarou como �Compensação de Pagamento Indevido ou a Maior" ao invés de "Pagamento" o valor de R$ 8.849,14, tendo em vista o DARF arrecadado de R$ 9.222,82, em 15/10/2003.
(ii) Ao invés de retificar a DCTF, informando o DARF pago, transmitiu o PER/DCOMP;
(iii) Em recurso voluntário, inova ao colocar como novo valor de débito R$ 10.004,37, referente a outro trimestre, o 4°. 
Então, tem-se que:
(i) O PER/DCOMP não é o instrumento hábil para retificar informações supostamente prestadas incorretamente em DCTF;
(ii) Do que consta nos autos, não há nenhuma referência a débito de R$ 10.004,37, conforme posto no recurso voluntário. Isso porque a manifestação de inconformidade teve o seguinte teor:
1.A PER/DCOMP, objeto da impugnação ora contestada, transmitida em 12/02/2004, Declaração n° 32497.65892.120204.1.3.04-0605, está correta conforme discriminação a seguir, porem a Declaração n° 34741.77371.131103.1.3.04-7271 objeto de impugnação protocolada em 13/10/2008 conforme protocolo auxiliar n° 1339 junto a RFB em anexo houve a indicação, por erro de fato, de crédito inexistente oriundo de pagamento a maior, correspondente ao Darf abaixo descrito:
DARF, Apuração 30/09/2003, Receita 6912, vencimento 15/10/2003, Pago em 15/10/2003, Banco/Agência: 341/0194, Número do Pagamento: 4128825118-8, Valor R$ 9.222,82.
2.1sto porquê, embora tivesse sido recolhido a maior em relação ao saldo devedor do PIS da competência de setembro/03 (R$ 8.553,42), não havia a necessidade do documento de compensação, eis que bastava a vinculação em DCTF do Darf supra mencionado mediante o lançamento do valor utilizado para quitar o débito declarado, porem pelo pagamento a maior ora demonstrado na ordem de R$ 669,40 é cabível a compensação objeto deste Despacho Decisório conforme PER/DCOMP em anexo.
(iii) A manifestação de inconformidade e o subsequente recurso voluntário contra a não homologação ou a homologação parcial de compensação têm como objeto a análise da liquidez e certeza do crédito pleiteado contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 74, da Lei n° 9.430/96 e art. 170, do CTN;
(iv) O requerimento de retificação de DCTF não se inclui no processo administrativo de compensação. Tem procedimento próprio, conforme art. 9° e 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.599/2015.
(v) Não há como se alterar os parâmetros postos pelo próprio contribuinte na declaração de compensação.
Por conseguinte, os requerimentos formulados pelo contribuinte de retificação da DCTF e alteração de parâmetros da compensação são estranhos ao processo de compensação, logo não devem ser conhecidos nestes autos.
No tocante à liquidez e certeza do crédito pleiteado, o contribuinte não teceu uma linha sequer sobre a legitimidade. Dessa forma, cabia-lhe, em primeiro lugar demonstrar porquê o pagamento foi feito a maior. Houve erro de escrituração? Houve erro na composição da base de cálculo? Qual a origem do crédito? Tudo isso com suporte em documento fiscal e contábil, que sustentasse o erro cometido. 
É sabido que, conforme prescreve o art. 170, do CTN, a compensação depende da comprovação da liquidez e certeza dos créditos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
Dessa forma, na ausência de demonstração da existência do crédito e da documentação a ele referente, a pretensão não merece acolhida, uma vez que, considera-se que o ônus de provar recai a quem alega o fato ou o direito, nos termos do art. 373 do CPC/15.
Em vista disso, restam ausentes a liquidez e certeza do crédito pleiteado. Logo, a decisão recorrida deve ser mantida incólume. 
Conclusão
Do exposto, voto por conhecer em parte o recurso voluntário e, na parte conhecida, negar provimento.
(documento assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
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Junior, José Addo Vitorino de Morais, Semiramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo Moreira
Vieira e Liziane Angelotti Meira (Presidente).

Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério da decisao recorrida:

Tratam os autos do PER/DCOMP no 32497.65892.120204.1.3.04-0605, transmitido
pelo interessado em 12/02/2004, através do qual declarou compensagdo no montante de R$
669,40, relativa a pagamento indevido ou a maior de contribuicdo de PIS/PASEP (Cddigo de
Receita 6912), recolhida em 15/10/2003, com débito préprio de PIS/PASEP (Codigo de
Receita 6912).

A DCOMP foi analisada de forma eletrénica pelo sistema de processamento de dados
da Receita Federal do Brasil - RFB, que emitiu em 07/10/2008 o Despacho Decisério (N° de
Rastreamento) 795100867 (fls. 01), assinado pelo titular da unidade de jurisdicdo do
contribuinte.

De acordo com o Despacho Decisorio, a compensagdo nao foi homologada, diante da
inexisténcia de crédito.

Cientificado do Despacho Decisério em 13/10/2008, o contribuinte apresentou em
10/11/2008, a Manifestacdo de Inconformidade, de fls. 11/12, alegando que:

A PER/DCOMP ora contestada, n° 32497.65892.120204.1.3.04-0605, estd correta.
Porém, na declaragdo n°® 34741.77371.131103.1.3.04-7271 objeto de impugnacdo protocolada
em 13/10/2008 houve a indicacdo por erro de fato, de crédito inexistente oriundo de pagamento
a maior, correspondente a0 DARF pago em 15/10/2003, receita 6912, nimero de pagamento:
4128825118-8, valor R$ 9.222,82.

(if) Embora tivesse pago a maior em relacdo ao saldo devedor do PIS/PASEP da
competéncia setembro/03 (R$ 8.553,42), ndo havia a necessidade de documento de
compensacgdo, eis que bastava a vinculacdo em DCTF do DARF mencionado mediante o
langamento do valor utilizado para quitar o débito declarado. Como houve pagamento a maior
de R$ 669,40 ¢ cabivel a compensacao objeto desta DCOMP.

(iii) Requer seja cancelada a impugnagdo epigrafada, bem como os débitos dela
advindos, langados em conta corrente administrativo da Receita Federal do Brasil, visto a

prova cabal de quitacdo do débito de PIS/PASEP da competéncia de setembro/03 apensa a
peticdo;

(iv) Permitam proceder as alteragcBes necessarias em DCTF para que esta reflita a
realidade do documento de arrecadagdo que liquidou o débito declarado pela requerente.

A 122 Turma da DRJ/SP1, Acérddo n° 16-30.720, deu parcial provimento ao
apelo, com decisdo assim ementada:

DECLARAGAO DE COMPENSACAO (DCOMP). PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR. COMPROVAGAO. DIREITO CREDITORIO RECONHECIDO.

Comprovado o pagamento indevido ou a maior do tributo, ha que ser reconhecido o
direito creditorio existente.

A decisdo recorrida reconheceu o crédito ao contribuinte de R$ 373,68.

Em recurso voluntario, o contribuinte sustenta:
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“1) A ndo aceitacdo da negacdo da Manifestacdo de Inconformidade, conforme
previsto no Artigo 25, Inciso Il, do Decreto n® 70.235 de 06/03/1972 e Artigo 48, §81° e 2°, da
Instrucdo Normativa n° 600 de 28/12/2005 e alteracdes posteriores, 0 que faz mediante as
razdes de fato aduzidas a seguir e documentos apensados a esta peticao.

2) PROCESSO N° 10880.944.474/2008-16, Protocolo Auxiliar n° 1590 -
CAUTTE/DERAT/SP, de 10/11/2008, Intimagdo n°5364/2011, negacdo da Manifestacdo de
Inconformidade e procedente em parte (copia anexa).

3) PER/DCOMP, objeto da impugnacdo ora contestada, transmitida em 13/11/2003,
Declaracdo n° 34741.77371.131103.1.3.04-7271, R$ 8.553,42, transmitida indevidamente
conforme discriminacdo a seguir.

4) PER/DCOMP, Declaragdo n° 32497.65892.120204.1.3.04-0605, transmitida em
12/02/2004, Apuragéo: Out/2003, Vencimento: 14/11/2003, R$ 669,40.

5) DARF, Apuracdo 30/09/2003, Receita 6912, vencimento 15/10/2003, Pago em
15/10/2003, Banco Agéncia: 341/0194, NUmero de Pagamento: 4128825118-8, Valor R$
9.222,82.

6) DCTF 4° Trimestre/2003, Receita: 6912 - PIS, Apuracdo: Outubro/2003,
Vencimento: 14/11/2003, Débito: R$ 10.004,37.

7) Isto porqué, embora tivesse sido recolhido a maior em relagéo ao saldo devedor do
PIS da competéncia de setembro/03 (R$ 8.553,42), ndo havia a necessidade do documento de
compensacao, eis que bastava a vinculagdo em DCTF do DARF supra mencionado mediante o
lancamento do valor utilizado para quitar o débito declarado, porém pelo pagamento a maior
ora demonstrado na ordem de R$ 9.222,82 é cabivel a compensacdo de R$ 669,40,
PER/DCOMP em anexo e DCTF, com o débito apurado de R$10.004,37, em anexo”.

Ao final, requerer a autorizagdo para retificar a sua DCTF, além do deferimento
do crédito no valor de R$ 669,40.

E o relatério.

Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora.

O recurso voluntéario é tempestivo, contudo sera conhecido apenas em parte, como
se explicitara a sequir.

O contribuinte pleiteou o direito creditério no valor de R$ 669,40 com a
apresentacdo do PER/DCOMP.

O sistema cruzou as operacOes de forma eletronica, em cumprimento aos art. 73 e
74, da Lei n° 9.430/1996. Ressalte-se que a verificacdo eletronica da PER/DCOMP busca a
certeza e liquidez do credito, por meio do confronto entre os dados do direito creditdrio
solicitado e aqueles constantes nas demais declaracGes e pagamentos efetuados pelo contribuinte.

No caso em comento a compensacdo ndo foi homologada, diante da inexisténcia
de crédito:
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2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N® DO PROCESSO DE CREDITO
32497.65892.120204.1.3,04-0605 12/02/2004 Pagamento Indevido ou a Maior | 10880-044.474/2008-16
3-FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissdo informado no PER/DCOMP: 669,40

I partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitagéo de débitos do contribuinte, nio restando crédito disponivel para compensagéo dos

[débitos informados no PER/DCOMP,
ICARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURAGAD CODIGO DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADAGAQ
30/05/2003 6912 9.222,82| 15/10/2003

UTILIZACAQ DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NG PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL ;r;ggg(sb%()m)/ PERDCOMPPDY {41 OR QRIGINAL UTILIZADO
4128825118 8.222,80] P0 2474177371 1311021204 922282

VALOR TOTAL . 9.222,82
Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensacgo declarada.
[Valor devedor ¢ I correspondente aos débitos indevi p , para pagamento até 31/10/2008.
PRINCIPAL MULTA JUROS
669,40 133,88 461,55

. |Para verificagio de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, na opgdo Servicos ou através de
lcertificagdo digital na op¢da e-CAC, assunto PER/DCOMP Despacho Decisério.
Enquadramento legal: Arts, 165 e 170, da Lei n® 5.172) de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

Em seguida, a DRJ reconheceu o crédito de R$ 373,68, com a seguinte
fundamentacao:

Conforme se verifica do relatério acima, a DERAT/SP ndo reconheceu o valor do
crédito pretendido pelo contribuinte e, em consequéncia, ndo homologou a compensacdo
declarada, tendo em vista que o valor do DARF de R$ 9.222,82 foi todo utilizado no
PER/DCOMP n°34741.77371.131103.1.3.04-7271.

No entanto, analisando os dados contidos no sistema da Receita Federal do Brasil e as
informacdes contidas nos autos, verifica-se que o contribuinte errou ao preencher a DCTF do
3° trimestre de 2003, informando erroneamente como "Compensacdo de Pagamento Indevido
ou a Maior" ao invés de "Pagamento” o valor de R$ 8.849,14, tendo em vista 0 DARF
arrecadado de R$ 9.222,82, em 15/10/2003.

O contribuinte ao invés de providenciar a retificacdo da DCTF, informando o DARF
pago, emitiu 0 PER/DCOMP n° 34741.77371.131103.1.3.04-7271, buscando sanar o equivoco
por ele cometido. Nesse sentido, cabe esclarecer que o PER/DCOMP ndo é o instrumento habil
para retificar informacOes prestadas incorretamente em DCTF, vez que se presta a declarar
compensagdo, quando o sujeito passivo tiver crédito e confissdo de divida do débito
compensado.

No julgamento do PER/DCOMP n° n° 34741.77371.131103.1.3.04-7271, decidiu a 122
Turma de Julgamento da DRJ-SPO01, pelo cancelamento da cobranca decorrente da entrega
indevida da DCOMP, face a inexisténcia de crédito a compensar, ndo havendo débito correlato,
eis que extinto pelo pagamento. Em consequéncia deixou de reconhecer o direito creditdrio
inicialmente requerido pelo contribuinte, conforme acdrdao n° 16-30.709 desta data.

Assim, o valor declarado devido na DCTF de R$ 8.849,14 foi quitado pelo pagamento
do DARF de R$ 9.222,82 em 15/10/2003, restando um crédito ao contribuinte de R$ 373,68.
Tendo em vista a compensacdo declarada de R$ 669,40 esta deve ser homologada
parcialmente.

Ja em recurso voluntéario, a Recorrente afirma que:

6) DCTF 4° Trimestre/2003, Receita: 6912 - PIS, Apuracdo: Outubro/2003,
Vencimento: 14/11/2003, Débito: R$ 10.004,37.
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7) Isto porqué, embora tivesse sido recolhido a maior em relagdo ao saldo devedor do
PIS da competéncia de setembro/03 (R$ 8.553,42), ndo havia a necessidade do
documento de compensacdo, eis que bastava a vinculacdo em DCTF do Darf supra
mencionado mediante o lancamento do valor utilizado para quitar o débito declarado,
porém pelo pagamento a maior ora demonstrado na ordem de R$ 9.222,82 ¢ cabivel a
compensagdo de R$ 669,40, PER/DCOMP em anexo e DCTF, com o débito apurado de
R$ 10.004,37, em anexo.

Entdo, requer a autorizacdo para retificacdo da DCTF para que esta reflita a
realidade do documento de arrecadacdo que liquidou o débito declarado pela Requerente. E pede
o0 reconhecimento do valor de R$ 669,40 como crédito.

Assim, o contribuinte:

(i) Declarou como “Compensagdo de Pagamento Indevido ou a Maior" ao invés
de "Pagamento” o valor de R$ 8.849,14, tendo em vista 0 DARF arrecadado de R$ 9.222,82, em
15/10/2003.

(if) Ao invés de retificar a DCTF, informando o DARF pago, transmitiu o
PER/DCOMP;

(iif) Em recurso voluntério, inova ao colocar como novo valor de débito R$
10.004,37, referente a outro trimestre, 0 4°.

Entdo, tem-se que:

(i) O PER/DCOMP ndo é o instrumento habil para retificar informacdes
supostamente prestadas incorretamente em DCTF;

(ii) Do que consta nos autos, ndo ha nenhuma referéncia a débito de R$ 10.004,37,
conforme posto no recurso voluntario. Isso porque a manifestacdo de inconformidade teve o
seguinte teor:

1.A PER/DCOMP, objeto da impugnagéo ora contestada, transmitida em 12/02/2004,
Declaracéo n°® 32497.65892.120204.1.3.04-0605, esté correta conforme discriminagdo a
seguir, porem a Declaragdo n° 34741.77371.131103.1.3.04-7271 objeto de impugnacao
protocolada em 13/10/2008 conforme protocolo auxiliar n® 1339 junto a RFB em anexo
houve a indicagdo, por erro de fato, de crédito inexistente oriundo de pagamento a
maior, correspondente ao Darf abaixo descrito:

DARF, Apuracdo 30/09/2003, Receita 6912, vencimento 15/10/2003, Pago em
15/10/2003, Banco/Agéncia: 341/0194, NUimero do Pagamento: 4128825118-8, Valor
R$ 9.222,82.

2.1sto porqué, embora tivesse sido recolhido a maior em relagdo ao saldo devedor do
PIS da competéncia de setembro/03 (R$ 8.553,42), ndo havia a necessidade do
documento de compensacdo, eis que bastava a vinculacdo em DCTF do Darf supra
mencionado mediante o lancamento do valor utilizado para quitar o débito declarado,
porem pelo pagamento a maior ora demonstrado na ordem de R$ 669,40 é cabivel a
compensagdo objeto deste Despacho Decisério conforme PER/DCOMP em anexo.

(iii) A manifestacdo de inconformidade e o subsequente recurso voluntério contra
a nao homologacdo ou a homologacdo parcial de compensacdo tém como objeto a analise da



FI. 6 do Ac6rddo n.° 3301-009.438 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.944474/2008-16

liquidez e certeza do crédito pleiteado contra a Fazenda Publica, nos termos do art. 74, da Lei n°
9.430/96 e art. 170, do CTN;

(iv) O requerimento de retificagio de DCTF ndo se inclui no processo
administrativo de compensacdo. Tem procedimento proprio, conforme art. 9° e 10 da Instrugéo
Normativa RFB n° 1.599/2015.

(v) Nao ha como se alterar os pardmetros postos pelo préprio contribuinte na
declaracdo de compensacao.

Por conseguinte, os requerimentos formulados pelo contribuinte de retificacdo da
DCTF e alteracdo de pardmetros da compensacdo sdo estranhos ao processo de compensacao,
logo ndo devem ser conhecidos nestes autos.

No tocante a liquidez e certeza do crédito pleiteado, o contribuinte ndo teceu uma
linha sequer sobre a legitimidade. Dessa forma, cabia-lhe, em primeiro lugar demonstrar porqué
0 pagamento foi feito a maior. Houve erro de escrituracdo? Houve erro na composicdo da base
de célculo? Qual a origem do crédito? Tudo isso com suporte em documento fiscal e contébil,
que sustentasse o erro cometido.

E sabido que, conforme prescreve o art. 170, do CTN, a compensacéo depende da
comprovacao da liquidez e certeza dos créditos do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

Dessa forma, na auséncia de demonstracdo da existéncia do crédito e da
documentacao a ele referente, a pretensdo ndo merece acolhida, uma vez que, considera-se que 0
onus de provar recai a quem alega o fato ou o direito, nos termos do art. 373 do CPC/15.

Em vista disso, restam ausentes a liquidez e certeza do crédito pleiteado. Logo, a
decisdo recorrida deve ser mantida incélume.

Conclusédo

Do exposto, voto por conhecer em parte o recurso voluntario e, na parte
conhecida, negar provimento.

(documento assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro - Relatora



